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Interessados: SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA E DANÇA 
S.A. - CNPJ 07.594.978/0353-97 

DESPACHO: A vista dos elementos que instruem o presente, 
DEFIRO o pedido de Reconsideração de Despacho, nos termos 
da Lei 14.223/06. 

6030.2019/0002025-4 - Cadastro de Anúncios
Despacho Indeferido
Interessados: DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA 

03476811080406
DESPACHO: Ante os elementos que instruem o presente, 

notadamente, as manifestações técnicas da Coordenadoria de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano - CPDU e Assessoria 
Jurídica, ambas desta Subprefeitura, as quais acolho e , INDE-
FIRO o pedido de Reconsideração de Despacho, nos termos da 
Lei 14.223/06.

6046.2020/0005026-8 - Cadastro de Anúncios
Despacho indeferido
Interessados: BT ANÁLIA FRANCO HOTEIS LTDA
DESPACHO: Indefiro o pedido de Cadastro de Anun-

cios, por infração ao item IV do artigo 6º e Item II do 
artigo 13 da Seção I ambas da Lei 14.223/06.

 BUTANTÃ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-054

PREFEITURA REGIONAL DO BUTANTA
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201
2019-0.030.982-0 ALAN PAULO TREVIZO BOTTINO 

GONCALVES
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2020-0.000.898-0 MARCELO ABUJAMRA DACAR
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2020-0.008.068-1 MARCOS GUSMAO MATHEUS
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2020-0.009.837-8 SERGIO ANTONIO MARRA
DEFERIDO
DEFIRO O PRESENTE PEDIDO DE CERTIFICADO DECON-

CLUSAO NOS TERMOS DA LEIS NOS. 16.402/16, 16.642/17, 
16.050/14.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 839

SUBPREFEITURA DO BUTANTÃ
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201
SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA
Conforme PORTARIA 54/PR-BT/GAB/2017, Lei 10.365/87, 

Lei 17.267/20, Decreto 29.586/91, informamos que será execu-
tado o serviço de Remoção de UMA Árvore da espécie SIBIPI-
RUNA, através do SEI 6031.2021/0001108-4, por enquadramen-
to no inciso III ("risco iminente de queda") do artigo 11 da Lei 
10.365/87, com reposição ambiental através do plantio de UMA 
muda padrão DEPAVE no endereço ou nas proximidades, para 
manutenção da densidade arbórea.

Local: passeio público -Rua Henrique Chaves, 26
6031.2021/0001117-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa INSTITUTO BLANDINA MEIRELLES - EDUCACAO 

VINCULO E CIDADANIA CNPJ 62391818000130 teve sua licen-
ça deferida.

6031.2021/0001118-1 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa INSTITUTO BLANDINA MEIRELLES - EDUCACAO 

VINCULO E CIDADANIA CNPJ 62391818000130 teve sua licen-
ça deferida.

6031.2021/0001119-0 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa INSTITUTO BLANDINA MEIRELLES - EDUCACAO 

VINCULO E CIDADANIA CNPJ 62391818000130 teve sua licen-
ça deferida.

6031.2021/0001120-3 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa INSTITUTO BLANDINA MEIRELLES - EDUCACAO 

VINCULO E CIDADANIA CNPJ 62391818000130 teve sua licen-
ça deferida.

6031.2021/0001121-1 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa INSTITUTO BLANDINA MEIRELLES - EDUCACAO 

VINCULO E CIDADANIA CNPJ 62391818000130 teve sua licen-
ça deferida.

6031.2021/0001122-0 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa INSTITUTO BLANDINA MEIRELLES - EDUCACAO 

VINCULO E CIDADANIA CNPJ 62391818000130 teve sua licen-
ça deferida.

6031.2021/0001123-8 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa INSTITUTO BLANDINA MEIRELLES - EDUCACAO 

VINCULO E CIDADANIA CNPJ 62391818000130 teve sua licen-
ça deferida.

6031.2021/0001102-5 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa  MERCADO ROLDINHO LTDA CNPJ 

38170640000112 teve sua licença deferida.
6031.2021/0001103-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa  MERCADO ROLDINHO LTDA CNPJ 

38170640000112 teve sua licença deferida.
6031.2021/0001104-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa  MERCADO ROLDINHO LTDA CNPJ 

38170640000112 teve sua licença deferida.
6031.2021/0001105-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa  MERCADO ROLDINHO LTDA CNPJ 

38170640000112 teve sua licença deferida.
6031.2021/0001106-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa  MERCADO ROLDINHO LTDA CNPJ 

38170640000112 teve sua licença deferida.
6031.2021/0001107-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa  MERCADO ROLDINHO LTDA CNPJ 

38170640000112 teve sua licença deferida.

2021 (041249767), a constar o que se segue e não como 
constou: AUTORIZO o pagamento em favor da empresa Em-
presa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária – INFRAERO - , 
CNPJ 00.352.294/0024-07, no valor de R$ 1.093,22 (um mil 
noventa e três reais e vinte e dois centavos), mantendo as 
demais, observado as formalidades e cautelas legais.

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO E 
AGRICULTURA

PORTARIA Nº 04/2021 – SMSUB /ABAST
Dispõe sobre a prorrogação de 5 (cinco) parcelas aleatórias 

do Preço de Ocupação de Área – POA, exercício de 2020, sendo 
facultado aos permissionários dos Equipamentos de Abasteci-
mento de São Paulo, sua adesão, sendo certo que o pagamento 
deverá ser efetuado em 2021, dividido em até 10 (dez) parcelas, 
sem a incidência de juros e multa.

A Secretaria Municipal das Subprefeituras - SMSUB, por 
intermédio do Departamento de Abastecimento e Agricultura 
- ABAST, por seu Secretario Executivo, no exercício das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei, em especial a contida no 
Decreto Municipal n.º 59.775, de 18 de setembro de 2020.

CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 
59.283/2020, que Declara situação de emergência no Município 
de São Paulo e define outras medidas para o enfrentamento da 
pandemia decorrente do Coronavírus e nos termos do disposto 
no artigo 8º da Lei nº 17.403, de 17 de julho de 2020.

CONSIDERANDO, que os equipamentos de abastecimento 
da cidade de São Paulo, permanecem abertos para atendimento 
à população, visando atender o perfeito abastecimento de ali-
mentos na cidade de São Paulo, conforme determina os Decre-
tos Estaduais nº 64.881/2020, 64.994/20 e 65.563/21, e Decreto 
Municipal nº 59.283/20, Portaria n.º 03/2020/SMSUB/ABAST, 
no entanto, diante da Pandemia do Coronavírus o fluxo de 
público estando abaixo do normal e a situação financeira dos 
permissionários comprometida, com o nível de inadimplemento 
chegando a 54% (cinquenta e quatro por cento);

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de pagamento 
do Preço de Ocupação de Área - POA, que é de inteira res-
ponsabilidade das empresas permissionárias, bem como das 
despesas comuns, enquanto o equipamento encontra-se em 
funcionamento, conforme determina o art. 24, do Decreto nº 
41.425/2001, as quais são divididas em 10 (dez) parcelas, do 
mês de março a dezembro;

RESOLVE:
Art. 1º – Prorrogar o vencimento de 05 (cinco) parcelas, 

aleatórias, do Preço de Ocupação de Área – POA do exercício 
de 2020, dos permissionários dos Mercados Municipais, Saco-
lões e Centrais de Abastecimento, sendo facultado aos permis-
sionários dos Equipamentos de Abastecimento do Município de 
São Paulo, sua adesão.

Art. 2º. Os permissionários que ficaram impossibilitados 
de seu funcionamento em razão do seu ramo de atuação nos 
termos do Decreto 59.473 de 29 de maio de 2020 e Decreto 
Estadual nº 65.563, de 11 de março de 2021, que tratam das 
normas para o funcionamento de estabelecimentos de comér-
cio e de serviços localizados na Cidade de São Paulo, que se 
enquadram na hipótese do §2º do Art. 8º da Lei 17.403/2020, 
serão isentos de qualquer pagamento referente ao período que 
permaneceu fechado por determinação da Prefeitura.

Parágrafo único: De acordo com Decreto Estadual nº 
65.563, de 11 de março de 2021, os permissionários que fica-
ram impossibilitados de exercerem suas atividades, em especial 
aos feirantes considerados não essenciais e definidos no Decre-
to Municiapal nº 48.172/07, conforme Portaria SMSUB/ABAST 
Nº 003/2021, serão igualmente isentos de qualquer pagamento 
durante o período que não puderam montar suas bancas:

a. Grupo 16 - utensílios domésticos em geral;
b. Grupo 17 - armarinhos, bijuterias, brinquedos exceto 

para artigos de perfumaria em geral, produtos para limpeza e 
higiene pessoal;

c. Grupo 18 - roupas em geral, meias, lenços, gravatas, 
bonés, roupas de cama, toalhas de mesa e banho;

d. Grupo 19 - calçados em geral, cintos e bolsas;
e. Subgrupo 21/02 - peças e acessórios para fogões, li-

quidificadores e panelas de pressão, pedras de afiar, sacos 
plásticos para lixo, sacos de pano, sacolas plásticas, miudezas 
para costura, acessórios para máquinas de costura, bijuterias, 
flores artificiais, pentes e presilhas para cabelos, cortadores e 
tesourinhas para unhas, artigos de papelaria em geral, livros e 
revistas usados, produtos artesanais não alimentícios e serviços 
de reparo de equipamentos e utilidades domésticas em geral.

Art. 3º - O permissionário que aderir a prorrogação do 
Preço de Ocupação de Área – POA do exercício de 2020, o 
mesmo deverá quitá-lo no exercício de 2021, podendo dividi-lo 
em até 10 (dez) parcelas, nos meses de março a dezembro, sem 
a incidência de juros e multa.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 839

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
ENDERECO: RUA LÍBERO BADARÓ, 504
Processo SEI n.º 6012.2020/0033067-2
DEFERIDO
À vista dos elementos que instruem o presente processo 

administrativo, que acolho e adoto pela competência con-
ferida a Supervisão de Feiras Livres pelo Art. 17, do Decreto 
58.596/2019, DEFIRO o pedido de reativação da permissão 
de uso n.º 018.595-01-4, cancelada em 04.05.2015, titulada à 
Viviane Pinto dos Santos Cavalcanti, com fundamento no Artigo 
21 do Decreto nº 48.172/2007, mediante documentação perti-
nente e pagamento do preço público retroativo, tendo o prazo 
de 15 (quinze) dias para regularização a partir desta publicação. 
Em caso do não cumprimento a decisão será revogada.

 ARICANDUVA/FORMOSA/
CARRÃO
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-054

PREFEITURA REGIONAL ARICANDUVA-FORMOSA-
-CARRAO

ENDERECO: RUA ATUCURI 699
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-AF/PE
2020-0.012.416-6 HEDPO SILVA DOS SANTOS
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 839

SUBPREFEITURA DE ARICANDUVA / FORMOSA / CAR-
RÃO

ENDERECO: R. ATUCURI, 699
6030.2020/0002630-0 - Cadastro de Anúncios
Despacho Deferido

6010.2021/0000593-4 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
PAULO - Insubsistência de despacho de cessação  do afasta-
mento de servidores da Secretaria Municipal de Educação e 
prorrogação do afastamento desses servidores para a Câmara 
Municipal de São Paulo - No uso da competência delegada pelo 
Decreto 59.385/20, 

I. TORNO INSUBSISTENTES os despachos proferidos no 
SEI 6016.2021/0019655-4, publicados em 03/03/2021 e em 
05/03/2021, pelos quais foi cessado o afastamento dos servido-
res  da Secretaria Municipal de Educação, a seguir relacionados,  
para a Câmara Municipal de São Paulo;

II. AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 45, § 
1º, da Lei nº 8.989/79, observadas as formalidades legais, a 
prorrogação do afastamento dos servidores municipais  da 
Secretaria Municipal de Educação, a seguir relacionados,  para a 
Câmara Municipal de São Paulo,  sem prejuízo dos vencimentos, 
direitos e vantagens do cargo que ocupam, com ressarcimento 
à Secretaria cedente, conforme disposto na Resolução nº 02 
de 17/03/2021 da Câmara Municipal de São Paulo, a partir de 
01/04/2021 até 31/12/2021:

1. AGLEDY ALVES PEREIRA DO ESPÍRITO SANTO, RF 
564.466.6/2, Professor de Educação Infantil

2. CARLOS EDUARDO GOMES, RF 741.362.9/2, Professor de 
Ensino Fundamental II e Médio

3. CLAUDEMIR CRUZ,  RF 751.965.6./1, Professor de Ensino 
Fundamental II e Médio

4. CLAUDETE ALVES DA SILVA, R.F. 560.396.0/2, Professor 
de Educação Infantil

5. DEBORA ALVES DA CRUZ, RF 727.524.2/ 1 e 2, , Profes-
sor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I e Professor de 
Educação Infantil

6. ELIANE DOS REIS, RF 693.836.1/1, Professor de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental I

7. ELIO ARAUJO DA SILVA, RF 570.417.1/ 3, Professor de 
Ensino Fundamental II e Médio

8. FABIANA MARIA PASSINHO MASSUDA, RF 773.777.7/1 
e 2. Professor de Educação Infantil e Professor de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental I

9. FABIO RENZO, RF 523.556.1/4 e 5, Professor de Ensino 
Fundamental II e Médio - Diretor de Escola

10. FABIO SANTOS DA SILVA, RF 777.633.1/5 e 7, Professor 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental CAT 3

11. IVANIRA ANDRADE DA SILVA, RF 617.405.1/1, Professor 
de Educação Infantil

12. JANE AUGUSTO FELIX, RF 770.644.8/1 e 2, Professor 
de Educação Infantil e Professor de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental I

13. JESSYCA SANCHES PEIXOTO DUMANGIN, RF 
795.039.0/1, Professor de Ensino Fundamental II e Médio

14. KAATHLEEN GOMES DOS SANTOS, RF 671.580.0/1,  
Supervisor Escolar

15. LAERCIO MOREIRA, Professor de Ensino Fundamental II 
e Médio, RF 810.342.9

16. LEANDRA PIRES DA CRUZ, RF 736.180.7/1 e 2, Profes-
sor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I

17. MANASSES FELÍCIO VICTOR, RF 736.204.8/1 e 2, Pro-
fessor de Educação Infantil e Professor de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental I

18. MARCELINA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Professora de 
Educação Infantil, RF 656.731.2

19. MARCELLO RINALDI, RF 644.502.1/2 e 3, Professor de 
Ensino Fundamental II e Médio

20. MARCIA ERCÍLIA CURY, RF 534.444.1/2 e 3, Professor 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental I

21. MARCIO VIDAL MARINHO, RF 825.128.2/1,  Professor 
de Ensino Fundamental      II e Médio

22. MARIA CELESTE FELIPE CONEGUNDES BERTOTTI, RF 
597.547.6/3, Supervisor Escolar

23. MARLI KIMIE SHIMOMOTO HANGUI, R.F. 738.474.2/2, 
Coordenador Pedagógico

24. MILTON LOPES DA SILVA, RF 629.847.8, Agente de 
Apoio - Serviços Gerais

25. MIRIAM MARCOLINO DOS SANTOS, RF 608.645.4/4, , 
Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I

26. MURILO DE CAMPOS CUESTAS, RF 691.893.0/3 e 4, 
Professor de Ensino Fundamental II e Médio

27. PATRICIA  APARECIDA CARDOSO LIMA, RF 803.648.9/1, 
Professor de Educação Infantil

28.PAULO CESAR DELOROSO, Supervisor Escolar e Profes-
sor de Ensino Fundamental II e Médio, RF 559.641.6/3 e 4

29.RICARDO MARCOLINO PINTO RF 750.861.1/1 e 2, Pro-
fessor de Ensino Fundamental II e Médio

30. RICHARD ARAUJO, RF 725.034.7/2, Professor de Ensino 
Fundamental II e Médio

31. ROGERIO DOS ANJOS ARAUJO, RF 712.812.6/4, Profes-
sor de Ensino Fundamental II e Médio

32. SADI ALMEIDA DE OLIVEIRA JUNIOR RF 770.485.2/1 e 
2, Professor de Ensino Fundamental II e Médio

33. SANDRA MARA DA SILVA, RF 784.536.7/1, Professor de 
Ensino Fundamental II e Médio

34. SANDRA REGINA MARTINS, RF 583.177.6/3, Professor 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental I

35. SILVANA FREIRE DA SILVA, RF 616.035.2/1, Professor de 
Educação Infantil

36. SILVIA APARECIDA SANTOS DE CARVALHO, RF 
620.622.1/2, Coordenador Pedagógico

37. SILVIA DE MORAES PEREIRA OLIVEIRA, RF 559.382.4/4, 
Diretor de Escola

38. SIMONE APARECIDA COELHO, RF 724.615.3,  vínculos 
1 e 2, Professora de Educação Infantil e Ensino Fundamental I, 
RF 724.615.3, 

39. SIMONE DE ALMEIDA CARLINI MELENDREZ, RF 
752.336.0/v1, Professor de Educação Infantil

40. TAMIRIS PERUGINE ALMEIDA, RF 824.767.6, Professor 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental

41. TANIA FERNANDES, RF 695.801.0/1, Professor de Ensi-
no Fundamental II e Médio

42. VALQUIRIA LIMA DE SOUZA CORREIA, RF 787.698.0/2, 
Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I

43. VINICIUS CAPPUCCI, RF 782.991.4/1, Analista de Infor-
mações Culturais e Desporto – Educação Física

44. WILLIAM MARCOS BOTELHO, RF 817.931.0/1, Professor 
de Ensino Fundamental II e Médio

45. YARA APARECIDA SOLIMENO, RF 136.919.9/3 Professor 
de Ensino Fundamental II e Médio

 SECRETARIAS

 DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TRABALHO E 
TURISMO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
6064.2021/0000436-3
I – No exercício das atribuições que foram delegadas ao 

Chefe de Gabinete, por meio da Portaria 038/2013-SDTE-GAB, 
de 25 de setembro de 2013, à vista dos elementos que instruem 
o processo em epígrafe, em especial manifestação e providên-
cias da Supervisão de Execução Orçamentária e Financeira, doc. 
041276372, e à luz do disposto no Decreto Municipal 60.052, 
de 14 de janeiro de 2021 e demais disposições legais, RETIR-
RATIFICO a Autorização, de 18 de março de 2021, publicado 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo em 19 de março de 

3-ALVARO DE SOUZA MACHADO NETO, RG 10.244.530-
8-SSP/SP, excepcionalmente, a partir de 16/03/2021, , para 
exercer o cargo de Assessor II, Ref. DAS-10, da Supervisão de 
Acervo, da Biblioteca Municipal Mário de Andrade, da Secre-
taria Municipal de Cultura, vaga 2971, constante do Decreto 
58.207/18 e da Lei 16.974/18.

4-DANIELE CHAMMA CANDIDO, RF 748.111.0, para exer-
cer o cargo de Chefe de Assessoria Jurídica I, Ref. DAS-14, da 
Assessoria Jurídica, do Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Cultura, vaga 13103, constante do Decreto 
58.207/18 e da Lei 16.974/18.

5-BRUNO DAMASCENO FERREIRA SANTOS, RF 817.559.4, 
para exercer o cargo de Assessor Jurídico II, Ref. DAS-12, da 
Assessoria Jurídica, do Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Cultura, vaga 12367, constante do Decreto 
58.207/18 e da Lei 16.974/18.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de 
março de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 248, DE 22 DE MAR-
ÇO DE 2021

PROCESSO SEI Nº 6010.2021/0000569-1
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usan-

do das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor FLAVIO ALVES BARRENCE, RF 583.740.5, 

excepcionalmente, a partir de 15/03/2021, para exercer o 
cargo de Diretor de Divisão Técnica, Referência DAS 12, da 
Divisão de Defesa Civil - Butantã, da Coordenação Municipal 
de Defesa Civil, da Secretaria Municipal de Segurança Urba-
na, vaga 14588, nos termos do Decreto 58.199/18 e da Lei 
16.974/18. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de 
março de 2021, 468°da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

 CASA CIVIL
 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
6210.2020/0010802-0 - HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLI-

CO MUNICIPAL - Afastamento de servidor da SMS - No uso da 
competência delegada pelo Decreto nº 59.385/20, AUTORIZO, 
nos termos do disposto no artigo 45, § 1º, da Lei nº 8989/79, 
observadas as formalidades legais, o afastamento do servidor 
ANTÔNIO SÉRGIO GOMES VELUDO, RF. 822.824.8/1 – Analista 
de Saúde Médico - Tocoginecologia, lotado na Coordena-
doria Regional de Saúde Leste, da Secretaria Municipal da 
Saúde – SMS, para prestar serviços no Hospital do Servidor 
Público Municipal, sem prejuízo dos vencimentos, direitos e 
demais vantagens de seu cargo, a partir de 16/11/2020 até 
31/12/2020, com prorrogação a partir de 01/01/2021 até 
31/03/2021.

6210.2020/0011184-5 - HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL - Afastamento de servidor da SMS - No uso da 
competência delegada pelo Decreto nº 59.385/20, AUTORIZO, 
nos termos do disposto no artigo 45, § 1º, da Lei nº 8989/79, 
observadas as formalidades legais, o afastamento do servi-
dor ALBERTO COSTA FOSSATTI, RF. 724.375.8 – Analista de 
Saúde Médico do Trabalho, lotado na Secretaria Municipal da 
Saúde – SMS, para prestar serviços no Hospital do Servidor 
Público Municipal, sem prejuízo dos vencimentos, direitos e 
demais vantagens de seu cargo, a partir de 07/01/2021 até 
31/03/2021.

6011.2020/0004125-0 - GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - ATG/Ofício nº 401/20-SG: Afastamento de empregado 
público da CET - No uso da competência delegada pelo De-
creto nº 59.385/20, AUTORIZO, observadas as formalidades 
legais, o afastamento do empregado público ELCIO RAMOS 
CHACON , REG CET 211-9, da Companhia de Engenharia de 
Tráfego - CET, para prestar serviços na Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São 
Paulo – ARTESP, sem prejuízo de salários e demais benefícios 
de seu cargo, com ressarcimento integral à Companhia ceden-
te, a partir de 01/01/2021 até 31/03/2021.

6210.2020/0010961-1 - HOSPITAL DO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL - Afastamento de servidor da Secretaria 
Municipal da Saúde - No uso da competência delegada pelo 
Decreto nº 59.385/20, AUTORIZO nos termos do disposto no 
artigo 45, § 1º, da Lei nº 8989/79, observadas as formalidades 
legais, o afastamento do servidor RÔMULO DE SOUZA FONSE-
CA DOS SANTOS, RF. 744.056.1/2, Analista de Saúde Médico - 
Ortopedia, lotado na Coordenadoria Regional de Saúde Leste, 
da Secretaria Municipal da Saúde – SMS, para prestar serviços 
no Hospital do Servidor Público Municipal, sem prejuízo dos 
vencimentos, direitos e demais vantagens de seu cargo, a 
partir 16/11/2020 até 31/12/2020, com prorrogação a partir 
de 01/01/2021 até 31/03/2021.

6011.2020/0004146-2 - GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - Afastamento de empregado público da CET - No 
uso da competência delegada pelo Decreto nº 59.385/20, 
AUTORIZO, observadas as formalidades legais, o afastamento 
do empregado público MILTON ROBERTO PERSOLI , REG CET 
1450-8, da Companhia de Engenharia de Tráfego - CET, para 
prestar serviços na Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, 
com prejuízo de salários e sem prejuízo dos benefícios de seu 
cargo, a partir de 08/01/2021 até 31/03/2021.

6510.2021/0000647-5 - Ofício 09/2021-CMSP - CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - Afastamento de 
servidora da Secretaria Municipal da Saúde – retifica-
ção - No uso da competência delegada pelo Decreto 
nº 59.385/20, RETIFICO o despacho proferido no presente 
processo, publicado em 27/02/2021, que autorizou o afasta-
mento da servidora CAROLINA IARA RAMOS DE OLIVEIRA, 
RF. 829.661.8/1, Assistente de Gestão de Políticas Públicas da 
Secretaria Municipal da Saúde para a Câmara Municipal de 
São Paulo, com prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo dos 
direitos e vantagens do seu cargo, a fim de consignar que o 
referido afastamento é a partir de 03/03/2021 até 31/03/2021 
e não como constou.

6210.2021/0001083-8 - HOSPITAL DO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL - Afastamento de servidora da SMS - No 
uso da competência delegada pelo Decreto nº 59.385/20, AU-
TORIZO, nos termos do disposto no artigo 45, § 1º, da Lei nº 
8989/79, observadas as formalidades legais, o afastamento da 
servidora GLAUCIA RENATA BERETTA, RF. 793.523.4/1 – ANS 
MÉDICO, lotada na UBS Dr Humberto Pascalle – CRS Centro, 
da Secretaria Municipal da Saúde – SMS, para prestar serviços 
no Hospital do Servidor Público Municipal, sem prejuízo dos 
vencimentos, direitos e demais vantagens de seu cargo, a 
partir de 27/01/2021 até 31/03/2021.

6027.2021/0002636-5 - SECRETARIA MUNICIPAL DO 
VERDE E DO MEIO AMBIENTE - Cessação do afastamento 
de servidor do SFMSP - À vista do contido no processo re-
ferenciado, DECLARO CESSADO, a partir de 09/03/2021, 
o afastamento do servidor ISRAEL DA SILVA MAGNESI, RF. 
4.118-2, Agente de Apoio, do Serviço Funerário do Município 
de São Paulo - SFMSP para a Secretaria Municipal do Verde e 
do Meio Ambiente.

7910.2021/0000057-1 - SÃO PAULO OBRAS – SPO-
BRAS - Cessação do afastamento de José Eduardo Villela 
Santos - DECLARO CESSADO, em 17/03/2021, o afastamento 
do empregado público JOSÉ EDUARDO VILLELA SANTOS, RG 
9.404.473, Arquiteto, da Companhia Metropolitana de Habi-
tação de São Paulo – COHAB-SP, para a empresa SÃO PAULO 
OBRAS-SPOBRAS.
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